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PREGÃO ELETRÔNICO] 
90006/2025 

 
CONTRATANTE (UASG) 
200005 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviço comum de engenharia de manutenção de pisos e 
revestimentos com fornecimento de material, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.916.174,26 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 23/05/2025 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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Item
Descrição / 

Especificação

Identificação

CATSERV

Unidade

de

Medida

Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total BDI Preço Total com BDI

1

Serviço de 

instalação de 

carpete em 

placa com

fornecimento de 

material

6041
metro

quadrado
1.620

R$

263,68
R$ 427.161,60 R$ 96.000,00 R$ 523.161,60

2

Serviço de 

instalação de piso 

vinílico em placa 

com fornecimento 

de material

5312
metro

quadrado
4.500

R$

181,89
R$ 818.505,00

R$

183.951,29
R$ 1.002.456,29
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Grupo

1

3

Serviço de 

instalação de piso 

vinílico em régua 

com fornecimento 

de material

5312
metro

quadrado
300

R$

197,13
R$ 59.139,00

R$

13.290,93
R$ 72.429,93

4

Serviço de 

remoção de piso 

acarpetado

21989
metro

quadrado
1.800

R$

21,71
R$ 39.078,00 R$ 8.782,41 R$ 47.860,41

5

Serviço de 

remoção de piso 

vinílico (em placa e

/ou em régua)

21989
metro

quadrado
4.800

R$

9,66
R$ 46.368,00

R$

10.420,77
R$ 56.788,77

6

Serviço de 

impermeabilização

de piso vinílico

20290
metro

quadrado
4.800

R$

30,68
R$ 147.264,00

R$

33.096,20
R$ 180.360,20

7

Serviço de 

instalação de 

carpete em 

rolo com

fornecimento de 

material

6041
metro

quadrado
180

R$

150,22
R$ 27.039,60 R$ 6.076,90 R$ 33.116,50

Preço Global R$ 1.564.555,20
R$

351.619,05
R$ 1.916.174,26
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4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 

bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor  da contratação.total

4.3.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de

assinatura do contrato.
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4.4.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90

(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não

pague o prêmio nas datas convencionadas.

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvados os períodos de suspensão contratual.

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia

antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis

por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de

garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de

capitalização.

4.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em

favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.7. 

4.7.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e

o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III,

da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:

4.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;

4.8.2.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo Contratado.

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão

definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do

Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o

adimplemento pela Administração.

4.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do Contratante, contados da data em que for notificada.
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4.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do

contrato.

A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da

apólice.

4.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.15.1. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente;

4.15.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de

trabalho;

4.15.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao

contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de

Referência

4.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de

Referência.

4.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de

Referência.
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Quesitos Descrição do Indicador / 

Situações

Instrumento para 

verificação

Grau de Relevância

1. Execução do serviço

Não iniciar ou não concluir os 
serviços no prazo acordado

Fiscalização presencial 5

Danos a equipamentos ou 
instalações por imprudência

Fiscalização presencial 5

2. Uso de equipamentos de 
proteção coletiva e individual

Falta de identificação dos 
prestadores com crachá

Fiscalização presencial 1

Execução de serviços sem 
equipamentos de proteção ou 
equipamento em condições 

deterioradas

Fiscalização presencial 2

3. Avaliação dos 
profissionais responsáveis 
pela execução do serviço

Emprego de funcionário 
desqualificado para execução 

dos serviços
Fiscalização presencial 3

Verificar a ocorrência de 
realização de atos ilegais ou 

imorais por funcionários 
Fiscalização presencial 4

4. Limpeza
Verificação de sujeira após a 

realização dos serviços
Fiscalização presencial 1

Grau de Relevância Correspondência

1 Glosa de 0,5% sobre o valor da Fatura por evento

2 Glosa de 1,0% sobre o valor da Fatura por evento
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3 Glosa de 1,5% sobre o valor da Fatura por evento

4 Glosa de 2,0% sobre o valor da Fatura por evento

5 Glosa de 2,5% sobre o valor da Fatura por evento
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Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.36. 
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11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item �d�, de % (dois décimos por cento) por dia0,2

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

[A3] 
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Não é necessário em virtude de registro histórico das manutenções que deverá ser realizado durante a
execução do contrato. Além disso, não é praxe do mercado tal transição em relação a serviços de
manutenção, mas sim a disponibilização, pela Administração, dos históricos de manutenção à próxima
empresa contratada.
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6.4.1 - Item 1 - Serviço de instalação de carpete em placa com fornecimento de material.

6.4.1.1. 

6.4.1.2. Instruções gerais para instalação do carpete:

6.4.1.2.1. Regularização da base antes da aplicação do carpete, nos lugares que o contrapiso
estiver danificado.

6.4.1.2.2. Em locais onde existir tomada de piso, a empresa contratada deverá proceder ao
recorte do carpete, de forma que esse não se sobreponha à tomada.

6.4.1.2.3. A instalação do carpete seguirá rigorosamente as especificações do fabricante.

6.4.1.2.4. Nas portas e onde houver encontro com outro tipo de piso deve estar previsto a
instalação de chapa metálica ou fita metálica para acabamento de carpetes. O perfil deve ser
na cor alumínio, com largura de até 4 centímetros.

6.4.1.2.5. Ao final da execução dos serviços, o carpete não deverá apresentar defeitos como
emendas tortas, recortes de canto com aberturas, descolagem, diferenças de tonalidade,
emendas abertas, emendas em excesso ou vazamentos de cola, desníveis e espaços entre o
piso e a parede.
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6.4.2 - Item 1 - Serviço de instalação de carpete em rolo com fornecimento de material.

6.4.2.1. 

6.4.2.2. Instruções gerais para instalação do carpete:

6.4.2.2.1. Regularização da base antes da aplicação do carpete, nos lugares que o contrapiso
estiver danificado.

6.4.2.2.2. Em locais onde existir tomada de piso, a empresa contratada deverá proceder ao
recorte do carpete, de forma que esse não se sobreponha à tomada.

6.4.2.2.3. A instalação do carpete seguirá rigorosamente as especificações do fabricante.

6.4.2.2.4. Nas portas e onde houver encontro com outro tipo de piso deve estar previsto a
instalação de chapa metálica ou fita metálica para acabamento de carpetes. O perfil deve ser
na cor alumínio, com largura de até 4 centímetros.

6.4.2.2.5. Ao final da execução dos serviços, o carpete não deverá apresentar defeitos como
emendas tortas, recortes de canto com aberturas, descolagem, diferenças de tonalidade,
emendas abertas, emendas em excesso ou vazamentos de cola, desníveis e espaços entre o
piso e a parede.

6.4.3. Item 3 - Serviço de instalação de piso vinílico em placa com fornecimento de material.

6.4.3.1. Piso Vinílico em placas com dimensões de 30,5cm x 30,5cm (variação de ± 50%) adequado
para áreas de tráfego leve, moderado ou intenso, espessura mínima de 2,0mm, cor ou estampa a ser
definida pela fiscalização, resistente a desgaste, a manchas, propriedade antiderrapante, em
conformidade com a ABNT NBR 9442, que estabelece os requisitos para comportamento ao fogo de
materiais de revestimento de pisos, com propriedade acústica, instalação conforme especificação do
fabricante e garantia mínima de 10 anos.

6.4.3.2. Instruções gerais para instalação do piso vinílico:

6.4.3.2.1. Regularização da base antes da aplicação do piso, nos lugares que o contrapiso
estiver danificado.

6.4.3.2.2. Em locais onde existir tomada de piso, a empresa contratada deverá proceder ao
recorte do piso, de forma que esse não se sobreponha à tomada.

6.4.3.2.3. A instalação do piso seguirá rigorosamente as especificações do fabricante.

6.4.3.2.4. Nas portas e onde houver encontro com outro tipo de piso deve estar previsto a
instalação de chapa metálica ou fita metálica para acabamento de carpetes. O perfil deve ser
na cor alumínio, com largura de até 4 centímetros.

6.4.3.2.5. Ao final da execução dos serviços, o piso não deverá apresentar defeitos como
emendas tortas, recortes de canto com aberturas, descolagem, diferenças de tonalidade,
emendas abertas, emendas em excesso ou vazamentos de cola, desníveis e espaços entre o
piso e a parede.

6.4.4. Item 4  - Serviço de instalação de piso vinílico em régua com fornecimento de material.

6.4.4.1.Piso Vinílico em placas com dimensões de 18cm x 122cm (variação de ± 50%) adequado
para áreas de tráfego leve, moderado ou intenso, espessura mínima de 2,0mm, cor ou estampa a ser
definida pela fiscalização, resistente a desgaste, a manchas, propriedade antiderrapante, em
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conformidade com a ABNT NBR 9442, que estabelece os requisitos para comportamento ao fogo de
materiais de revestimento de pisos, com propriedade acústica, instalação conforme especificação do
fabricante e garantia mínima de 10 anos.

6.4.4.2. Instruções gerais para instalação do piso vinílico:

6.4.4.2.1. Regularização da base antes da aplicação do piso, nos lugares que o contrapiso
estiver danificado.

6.4.4.2.2. Em locais onde existir tomada de piso, a empresa contratada deverá proceder ao
recorte do piso, de forma que esse não se sobreponha à tomada.

6.4.4.2.3. A instalação do piso seguirá rigorosamente as especificações do fabricante.

6.4.4.2.4. Nas portas e onde houver encontro com outro tipo de piso deve estar previsto a
instalação de chapa metálica ou fita metálica para acabamento de carpetes. O perfil deve ser
na cor alumínio, com largura de até 4 centímetros.

6.4.4.2.5. Ao final da execução dos serviços, o piso não deverá apresentar defeitos como
emendas tortas, recortes de canto com aberturas, descolagem, diferenças de tonalidade,
emendas abertas, emendas em excesso ou vazamentos de cola, desníveis e espaços entre o
piso e a parede.

6.4.5. Item 5 - Serviço de remoção de piso acarpetado.

6.4.5.1 A Contratada deverá remover o carpete existente, incluindo todos os materiais adesivos,
resíduos e sujeiras gerados durante o processo de remoção. O serviço deve ser executado de
maneira cuidadosa, garantindo que o contrapiso não seja danificado.

6.4.5.2. Após a remoção do carpete, a Contratada deverá realizar a limpeza completa do local,
removendo qualquer resíduo de adesivo, poeira ou impurezas, de forma a preparar o contrapiso para
receber novo revestimento.

6.4.5.3. A Contratada deverá realizar o nivelamento do contrapiso utilizando materiais adequados. O
nivelamento deve garantir que a superfície esteja perfeitamente lisa, sem desníveis, falhas ou
ondulações que possam comprometer a instalação do novo piso.

6.4.5.4. Após a conclusão da remoção, todos os resíduos, incluindo o carpete antigo e os materiais
resultantes da preparação do contrapiso, deverão ser devidamente coletados e retirados das
instalações no prazo máximo de 24 horas.

6.4.5.5. A destinação final dos resíduos deverá ser realizada de acordo com a Lei nº 12.305/2010 �
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), priorizando a reciclagem ou a disposição
ambientalmente adequada.

6.4.6. Item 6 - Serviço de remoção de piso vinílico (em placa e em régua)

6.4.6.1. A Contratada deverá remover o piso vinílico existente, incluindo a totalidade do revestimento,
adesivos, e outros resíduos derivados da remoção. O procedimento deverá ser executado de
maneira que garanta a integridade do contrapiso.

6.4.6.2. Após a remoção do piso vinílico, será realizada a limpeza completa do contrapiso,
removendo resíduos de adesivos, poeira e impurezas, preparando adequadamente a superfície para
receber um novo revestimento.

6.4.6.3. A Contratada deverá realizar o nivelamento do contrapiso utilizando materiais adequados. O
nivelamento deve garantir que a superfície esteja perfeitamente lisa, sem desníveis, falhas ou
ondulações que possam comprometer a instalação do novo piso.

6.4.6.4. Após a conclusão da remoção, todos os resíduos, incluindo o carpete antigo e os materiais
resultantes da preparação do contrapiso, deverão ser devidamente coletados e retirados das
instalações no prazo máximo de 24 horas.
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6.4.6.5. A destinação final dos resíduos deverá ser realizada de acordo com a Lei nº 12.305/2010 �
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), priorizando a reciclagem ou a disposição
ambientalmente adequada.

6.4.7. Item 7 -  Serviço de impermeabilização de piso vinílico 

6.4.7.1. A Contratada deverá realizar o serviço de impermeabilização do piso vinílico utilizando
produtos adequados, seguindo a seguinte sequência:

6.4.7.2. Aplicação de duas demãos de base seladora, com intervalos de secagem conforme as
instruções do fabricante. A base seladora deve promover proteção contra infiltração de líquidos e
melhorar a adesão do impermeabilizante.

6.4.7.3. Após a aplicação e secagem da base seladora, deverão ser aplicadas duas demãos de
impermeabilizante de alta resistência, também seguindo os tempos de cura indicados pelo fabricante.
O produto impermeabilizante deve formar uma camada protetora duradoura contra líquidos, sujeira e
abrasão.

6.4.7.4. Utilizar produtos de referência de alta qualidade, como os da marca Johnson ou equivalente,
que atendam às mesmas propriedades técnicas e durabilidade exigidas para uso em pisos vinílicos.

6.4.7.5. O processo de aplicação deve seguir estritamente as orientações do fabricante tanto da base
seladora quanto do impermeabilizante, respeitando os tempos de secagem, quantidade e método de
aplicação, temperatura ambiente e quaisquer outras condições que possam afetar a qualidade do
serviço.

6.5. A escolha dos métodos executivos adequados dependerá da natureza específica dos problemas encontrados,
tais como:

a. Desgaste natural e arranhões: Para lidar com o desgaste natural e arranhões em pisos de madeira,
laminados ou vinílicos, é possível realizar o polimento. Esse processo envolve o uso de uma máquina
polidora equipada com almofadas abrasivas de diferentes granulometrias para remover camadas superficiais
desgastadas e restaurar o brilho original do piso. Em pisos de cerâmica ou porcelanato, é possível aplicar
esmaltes ou resinas restauradoras para renovar a superfície.

b. Danos por uso intenso: Áreas com danos significativos devido ao uso intenso, como rachaduras ou
descolamentos, podem exigir medidas mais substanciais. Em pisos de concreto, por exemplo, rachaduras
podem ser reparadas com o preenchimento de epóxi ou argamassa de reparo. Para pisos de madeira,
podem ser necessárias substituições de tábuas danificadas ou reparos específicos em áreas problemáticas.

c. Manchas e sujeira impregnada: Para remover manchas e sujeira impregnada em pisos, especialmente em
áreas como cozinhas e banheiros, é importante utilizar produtos de limpeza adequados e técnicas
específicas. Em pisos de cerâmica ou porcelanato, pode ser eficaz usar limpadores ácidos diluídos para
remover manchas de calcário ou resíduos de sabão. Em pisos de madeira, é importante evitar o uso de
produtos abrasivos que possam danificar o acabamento, optando por limpadores suaves e métodos de
limpeza úmida.

d. Descolamento de revestimentos: O descolamento de revestimentos pode ocorrer devido a problemas de
instalação, umidade excessiva ou danos estruturais. Dependendo da extensão do descolamento, pode ser
necessário remover e substituir parcial ou totalmente os revestimentos soltos. Em casos de descolamento
causado por umidade, é fundamental identificar e corrigir a fonte do problema antes de realizar reparos.

e. Manutenção preventiva: Além de lidar com problemas existentes, a manutenção preventiva é essencial
para evitar futuros danos aos pisos. Isso inclui a aplicação regular de selantes e acabamentos protetores
para pisos de madeira e a vedação de juntas em pisos de concreto para evitar a infiltração de líquidos.
Também é importante manter áreas de alto tráfego limpas e  protegidas com tapetes ou tapetes protetores.

7.1. Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas;
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7.1.1. A demanda estimada para a contratação destina-se ao atendimento do Exercício Financeiro de 2025, 
ao longo de 12 meses.

7.2.  Justificativa para os quantitativos:

7.2.1. Possível troca de todo o piso durante 5 anos de contrato.

7.2.2. A metragem quadrada (m²) de remoção é equivalente a metragem quadrada (m²) de instalação.
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9.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas

9.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um

único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução e

supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é

imprescindível a licitação por grupo.

9.3. O estudo aponta para que a contratação seja composta de 1 (um) grupo, contendo 6 (seis) itens no total,
conforme a tabela abaixo:

10.1. A contratação do serviço de instalação de pisos e revestimentos vigente foi pactuada através do Contrato nº 05
/2020 (SEI nº 10761869) que terá sua vigência findada em 20/01/2025, sem possibilidade de prorrogação.

9.3. O estudo aponta para que a contratação seja composta de 1 (um) grupo, contendo 6 (seis) itens no total,
conforme a tabela abaixo:

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

 I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP:  17/05/2024

III) Id do item no PCA: 28

IV) Classe/Grupo: 547

V) Identificador da Futura Contratação: 200005-3/2025

12.1 A contratação de prestação de serviços de manutenção não é uma opção, trata-se de uma necessidade do
órgão para o funcionamento adequado das instalações prediais.
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12.2. Os benefícios diretos almejados concentram-se na possibilidade de recuperação de pisos e revestimentos
existentes a fim de conferir espaços com maior conforto e com mais segurança aos usuários das edificações. Além
disso, tendo em vista que existem partes dos pisos e revestimentos que estão danificados pela ação do tempo torna-
se fundamental a remoção parcial ou substituição de partes desses materiais.

12.3. Os benefícios indiretos são o aumento do conforto ambiental, como por exemplo, conforto visual, acústico e
térmico dos espaços de trabalho. Ademais, o piso do Palácio da Justiça, como parte integrante das instalações, é
um item que deve ter suas características preservadas considerando o valor histórico da edificação, tombada pelo
IPHAN.

13.1. Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que
a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores;

13.1.1. Como a contratação não implica em disponibilização de postos de trabalho exclusivos ao Ministério 
da Justiça, não há exigências normativas para previsão de local de trabalho ou para armazenamento de 
ferramentas ou materiais. Desta forma, não se configura necessária a elaboração de cronograma para 
adequação de ambientes.

13.2.  Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos 
serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado;

13.2.1 É desejável que as especificações para contratação do serviço de fornecimento e instalação de pisos 
e revestimentos sejam elaboradas por profissional habilitado, a exemplo do engenheiro civil ou arquiteto. A 
fiscalização da instalação dos pisos ou revestimento busca garantir a qualidade, o conforto, a funcionalidade 
e a segurança para os futuros usuários do ambiente, desse modo, é recomendável um servidor com 
experiência na área ou que tenha passado por capacitação no assunto.

13.2.2. O conhecimento técnico das atividades de manutenção é uma exigência para os técnicos e 
responsáveis da Contratada. Portanto, não é necessário que o fiscal tenha todos os conhecimentos 
específicos relacionados a forros, mas sim, que tenha conhecimentos gerais sobre o tema e principalmente a 
capacidade de verificar se a qualidade corresponde às especificações contidas no contrato e ao quantitativo 
descrito nas ordens de serviço.

13.2.3. Caso o servidor designado para fiscalização tenha interesse, podem ser encontrados cursos de 
capacitação sobre temas relacionados ao serviço a ser contratado que podem ser custeados pela 
Administração Pública.

13.3. Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os 
ajustes não ocorram em tempo.

13.3.1. Como informado, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente da 
organização, pois tais adequações não são necessárias.

14.1. Considerando a natureza do objeto, a contratação em questão não causa nenhum impacto ambiental durante
a execução dos serviços contratados.
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15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação é necessária e, conforme já
apresentado em todo o Estudo Preliminar, é viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de prestação de
serviço e custos envolvidos.

15.2. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação configura- se técnica
e economicamente viável.
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